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Assembleia Legislativa do Estado do A¡mazonas
COMISSÃO ON MULHER

PROJEÏI DE LEI NS 2IN/2814

FRIpINENTE: [)eputado Estadual 0rlando [idade - PTN

|ìELAT0R: Deputado Dermilsnn [haqas - F0T

"[)ispoe sobre a veiculação de propagandas contra a violÊncia a

mulher e a0 abuso e exploraçao sexual de crianças E

adolescentes, nos shows que forem realizados no Estado do

Amazonas".

I - flELATÚRIO

Åb /nitiø, chega-me cnncluso para emissão de parecer a praposta de lei em epígrafe, de

autoria do Parlamentar [rlando [idade, que n0 exerclciu de suas prerrogativas, prupre sobre a veicuiação de

propaqandas cnntra a violÊncia a mulher e ao abuso e exploraçãn sexual de crianças e adnlescentes. nns shows que

forem realizados nn Estado do Amazonas.

A presente proposta veio a lomissan ta Mulher, no dial]/1l1/2il5, nnde ex /egepassn a

emitir o øpiniø parescere.

É o relatórin,

Passo a opinar
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Assembleia Legislativa do Estado do Annazonas
COMISSÃO DA MULHER.

II - FUNDAMENTAIÃO

Trata-se de Projeto deLei2lt/2t14, de autoria do [)eputado Irlandn Iidade, prnjeto este

que teve parecer Favorável das respectivas Iomissoes.

lmpende desacatar, que o referido projeto de lei em epígrafe, por EX auctøritate legis

(força de lei)busca locupletar uma maior veiculação no combate a violÊncia a mulher e an abuso e exploração sexual

de crianças e adolescentes, nos shnws que forem realizados ns Estado do Amazonas.

lmpende destacan ainda, que o referidn prnjeto de lei, dn nobre colega, É muitn importante,

pois a violÊncia cnntra mulher e a exploração sexual contra crianças e adolescentes infelizmente (e falo cnmo

cidadao) É uma triste e lamentável rotina em nosso Estadu, pois nossas mulheres e crianças quE merecBm viver em

grau de igualdade cnm todos nús, ocupandn assim o "espaço/lugar" em nnssa sociedade,

Apesar de nossns coleqas Legisladores, já reforçarem muitn essa luta cnm legislaçoes tais

c0m0 a 11,340/2tûE (Lei Maria da Penha) ll.34tl2[08, B.[89/1930 (Estatuto da Iriança e dn Ad¡lescente - EIA) e o

reformadn Decretn Lein.2.848/1540 ([odiqo Penal), veemente necessário se faz intensificarmos com campanhas e

toda e qualquer veiculaçãn de informaçoes sobre esse cnmbate.

ln Extensø, o referidn projeto de lei em questão nãn transmitirá n sentimenln de lnnøxias

legen (lei inócua), e assim, posso concluir que o referido projeto apresentado pelo cnlega deputado, É de grande

ância, em face de dar um apoio/amparo maior aos n0ss0s semelhantes, em especial as mulheres.. crianças

a do nosso Estadn
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Assembleia Legislativa do Estado do Asrazonas
COMISSÃO ON MULHER.

ilt - v0T0

Ex expøsitis, ipsø jare (de acnrdn com o direito) pelas razûes apresentadas nn

presente parecer, opino pela AFR0VAç40 ln Tøtun(nstodo)dn Frojeto de Leinq 210/2il4,c1e autoria do Deputado

Irlando Iidade, com Emenda Modificativa apresentada.

S.R. II]MISSÃI I]A MULHER t]A ASSEMBLEIA tEE

2015. Manaus/AM.

EO A[]0 [Iü AMAZ0NAS, em 23 de novembno de
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